
 

 

 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO – RJ 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, TRABALHO E POLÍTICAS 
PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE 
 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 248/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4196/2023 

 

 
 

 

 
B E B RESTAURANTES E SIMILARES LTDA., sociedade 

empresária sediada em CABO FRIO - RJ, na estrada velha do Arraial do Cabo, s/n, bairro 

praia do sudoeste, CEP 28905-970, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o número 

29.368.072/0001-78, neste ato representada por sua sócia proprietária, nos autos do 

procedimento licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 248/2023, vem respeitosamente 

à presença de V.Sa., fulcrada no item 25 do edital em epígrafe, apresentar tempestivamente 

a presente 

 

 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
 

 
 
com base nas matérias de fato e de direito a seguir esposadas, para ao final requerer a 

suspensão do procedimento licitatório em curso e modificação dos itens editalícios 

impugnados: 

 

 

 
I – DO CABIMENTO DA IMPUGNAÇÃO E TEMPESTIVIDADE: 

 
 
 

 
 

 



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Considerando que a data prevista para abertura da Sessão Pública é o dia 

14/03/2024, desta feita, o termo final para apresentação da peça termina em 11/03/2024. 

Assim, temos que a presente peça é legal, tempestiva e deverá ser conhecida e julgada no 

prazo previsto no instrumento, o que se requer desde já. 



 

 

 

II - OMISSÃO RELEVANTE – DA INEXISTÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE 

CERTIDÃO VÁLIDA DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA EMPRESA JUNTO AO 

CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO ( CRN ) EM QUE TENHA SUA 

RESPECTIVA SEDE E COMPROVAÇÃO DE VINCULO EMPREGATICIO DO 

PROFISSIONAL DE NUTRIÇÃO NOMEADO COMO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DA EMPRESA LICITANTE – ITEM 19 E SEGUINTES DO EDITAL 

(QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) 

 
 

A presente impugnação dirige-se contra a falta de previsão no edital de que as 

empresas licitantes tenham registro ou inscrição na entidade profissional compente, em 

plena validade, que nesse caso é o conselho regional de nutrição ( CRN ) e comprovação do 

vínculo empregatício do profissional em nutrição da empresa, que deverão ser previstos no 

item 19 ( qualificação técnica ) do Edital, e se referem à atividade licitada, qual seja, o ramo 

de alimentação. Tais itens precisam ser solicitados de acordo com os termos do art. 67 da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

 
 

Contudo, é necessário esclarecer qual é o objetivo deste Pregão Eletrônico e o 

tipo de contratação que o município pretende. Veja-se o que o termo de referência define 

como objeto a ser licitado: 

 
 

 

Como se nota, o edital delineia de forma clara que o objeto da licitação é a 

aquisição de LANCHES, BUFFET E REFEIÇÕES, para atender as necessidade das 

diversas secretarias do muncicípio de Santa Inês – MA. 

 
 

 

A contratação envolve todo o processo de operacionalização e desenvolvimento 

de todas as etapas que envolvem a produção, conservação, transporte, e distribuição de 

refeições a população de rua. 



 

 

 

O Termo de Referência prever e descreve todo o objeto licitado. Ainda como se 

vê, a quantidade licitada é bem considerável e trata-se, pois, de serviço altamente 

complexo, de grande relevância e que possui grande risco, uma vez que o 

gerenciamento inadequado no processo de elaboração e distribuição de refeições pode 

gerar danos irreparáveis à saúde de pessoas já fragilizadas. 

 
Assim, em razão dessa prestação altamente complexa e em nível de 

excelência, seguinto ainda o art. 67 da lei 14.133/21 o necessário seria que o Edital 

estabelecesse que as licitantes devam apresentar seus registros no conselho regional de 

nutrição ( CRN ) de sua sede e comprovação de vinculo empregatício do profissional em 

nutrição resposável tecnico de sua empresa. Vejamos o que diz o artigo 67 da lei 14.133/21. 

   

 

Ao contrário disso, ao suprimir completamente tal exigência, o Estado, - bem 

como a prefeitura municipal de Nova Friburgo – RJ  que necessitará de tais serviços estará 

propensa a contratar com qualquer licitante, inclusive aquele que não atende as condições 

mínimas para executar um serviço tão sério de prestação de serviços de alimentação a uma 



 

 

 

população bem específica da sociedade, bem fragilizada, sem condições sociais ou 

financeiras de tratar uma infeção intestinal ou qualquer outro dano causado por uma 

alimetação sem acompanhamento de um profissional de nutrição habilitado. E ainda 

descumprirá a lei 14.133/21 

 
Outrossim, cumpre-nos transcrever abaixo editais elaborados por diversos 

órgãos da Administração Pública, visando a contratação do fornecimento de refeições 

similares, contendo tais exigências: 

 
a) EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023, PROMOVIDO PELA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO. 

 
b) EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024, PROMOVIDO PELO 

INSTITUTO FEDERAL DO SUDOESTE DE MINAS GERAIS. 

 
c) EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2023, PROMOVIDO PELO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 

 
Desta forma, devem ser acolhidos os termos desta Impugnação, incluindo no 

item 19  do referido do edital, que as licitantes devam apresentar seus registros no 

conselho regional de nutrição ( CRN ) de sua sede e comprovação de vinculo 

empregatício do profissional em nutrição resposável tecnico de sua empresa. 

 

 
Tal ausência fere de morte os princípios norteadores da Administração Pública, 

especialmente o princípio da eficiência (art. 37, da CF), na medida em que, possibilita a 

participação de pessoa jurídica inabilitada para executar a atividade, que por sua vez 

é devidamente regulamentada pelo poder público. Fere, ainda, o princípio da legalidade, em 

que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 

sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 

conforme o caso. 

 
“É dever da Administração garantir que as empresas participantes tenham um 

mínimo de documentação técnica e que possam sofrer fiscalização de órgãos técnicos e 



 

 

 

sanitários, quanto à prestação de serviços de risco à saúde humana, como é o caso em tela.” 

 

 

DOS PEDIDOS: 

 
 

Por todo o exposto, requer a Impugnante seja a presente Impugnação recebida 

e julgada procedente, de acordo com os supracitados motivos, adequando o procedimento 

licitatório e consequentemente o Edital impugnado ao comando legal e à realidade da 

prestação efetiva de seu objeto, para que: 

 
(a) Seja inclu[ido no item 19 ( qualificação técnica ) do edital, passando-se a 

constar que  que as licitantes devam apresentar seus registros no conselho 

regional de nutrição ( CRN ) de sua sede, em plena validade, e comprovação 

de vinculo empregatício do profissional em nutrição resposável tecnico de 

sua empresa. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento: 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Leyde Ana Melo Pereira 
Proprietária.
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